
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO

PROCURADORIA GERAL 1)0 MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licilaçào.

REFERÊNCIA: Processo Administrativo n° 2021.1 1.23.0049/2021

ASSUNTO: Registro de preços para a futura e eventual contratação de empresa

especializada para realizar os serviços dc apoio às atividades aos processos administrativos

de Regularização Fundiária Urbana, na modalidade REURB-S. do Município de São

Mateus do Maranhâo/MA.

Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do Tipo Menor Preço Global..

EMENTA: PARECER JURÍDICO. DIREITO

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO.

ANÁLISE .lURÍDíCA INICIAL. MINUTA DO

EDíTaL. minuta do CONTR.ATO E DEMAIS

ANEXOS. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. APROVAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a procuradoria, em observância ao que dispõe

o artigo 38 da Lei n.'' 8666/93. na qual se requei análise jurídica da legalidade dos atos

iniciais do Processo Administrativo n." 2021.11.23.0049/2021. especificamente quanto

ao texto da minuta de Editai, do contrato e seus anexos, que objeli\'a registro de preços

para a futura c e\enTual contratação de empresa especializada para realizar os serviços de

apoio às atividades aos processos administrativos de Regularização Fundiária Urbana, na

modalidade REURB-S. do Município de São Mateus do Víaranhão/MA.
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Na seqüência vieram os autos a esta procuradoria para emissão de parecer jurídico

referente ao termo de referência, minuta do contrato e anexos.

Antes de adentrar ao mérito da demanda, destaca-se que a análise realizada por esta

assessoria será restrita ao prisma jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar

questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo

hipóteses teratológicas.

Em que pese não haver necessidade de aqui discoiTer com profundidade sobre a

obrigatoriedade de licitar, sabe-se que esta pode ser classificada como um princípio

constitucional estampado no artigo 37. inciso XXI da Constituição Federal, que se aplica,

ressalvados os casos específicos, a lodo ente da administração pública direta ou indireta, no

que tange a contratação de obras, serviços, inclusive de publicidade, compras alienações,

concessões, permissões e locações.

No entanto, considerando que a Constituição Federal estabelece critérios gerais, a

Lei n.° 8.666/93. e alterações, estabelece critérios e diretrizes específicos que deverão

nortear a Administração Pública na identificação da necessidade local, o tipo e o modo

como deverá ocorrer a contratação.

Sendo assim, destaca-se que o exame dessa Assessoria Jurídica se dá nos termos da

Lei Federal n.® 8.666/93, Lei Complementar n.° 123/2016 e suas alterações, e demais

normas pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que importem considerações de ordem

técnica, financeira ou orçamentária, tendo, ainda, teor elucidativo não vinculativo da

Consulente.

É o que competia relatar. Opina-se.
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MÉRITO

Há que se ter em mente que, o art. 22 da lei n° 8.666/93, estabelece diversas

modalidades de licitação. Posterionuente, com o advento da Lei n° 10.520/02, foi instituída

nova modalidade, denominada de Pregão.

Desta feita, consta nos autos, autorização do Prefeito Municipal, declaração de

adequação orçamentária, pesquisa de mercado, mapa comparativo de preços, e Termo de

Referência, no qual se delimita o objeto, justificativas da solicitação, especificações

técnicas, dotação orçamentária, controle de execução, dentre outras disposições, bem como

autuação do presente processo, e ofícios de praxe.

Da Justificativa de Contratação

In casii. a justificativa de contratação encontra-se no Termo de Referência.

Destaca-se que a justificativa da necessidade de contratação é requisito de cunho técnico-

administrativo, não cabendo a esta assessoria a análise das razões apresentadas pela área

competente.

Da adequação da modalidade licitatória escolhida

No caso em tela. a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade

escolhida, ou seja. o Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global com amparo na Lei n°

10.520, conforme dispositivos abaixo transcritos, haja vista tratar-se de aquisição de bens e

serviços comuns, ou seja "...aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais do mercado", vejamos o que dispõe a legislação;

"Ari. 1" Para aquisição de bem e serviços comum,

poderá ser adotada a licitação na modalidade de

pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços

comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
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objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais no mercado

Do Sistema de Registro de Preços

Aqui é importante frisar que o Sistema de Registro de Preços - SR? não é uma

modalidade de licitação como as previstas no an. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 1° da

Lei n°.10.520/02 e sim uma maneira de realizar aquisições de bens e contratações de

serviços de forma parcelada, para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a

programas de governo, dentre outras possibilidades prevista no Decreto 7.892/2013 onde a

Administração Pública não fica obrigada a contratar.

Assim, resta claro que estão presentes a legalidade para que o procedimento seja

realizado na modalidade Pregão Eletrônico, mediante Sistema de Registro de Preços.

Após a análise da modalidade iicitatória escolhida devemos observar o art. 3 da lei

do pregão, vejamos:

Art. i" A fase preparatória do pregão observará o

seguinte:

I - a autoridade competente jusíificarú a necessidade

de contratação e definirá o objeto do certame, as

exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

propostas, as sanções por inadimplemento e as

cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos

para fornecimento:

II' a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente

e clara, vedadas especificações que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição:

III - dos autos do procedimento constarão a

justificativa das definições referidas no inciso I deste

artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os
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quais eslivereni apoiados, bem como o orçamento,

elaborado pelo órgão ou entidade promotora da

licitação, dos bens ou serviços a serem licitados: e

IV - a autoridade competente designará, dentre os

servidores do órgão ou entidade promotora da

licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e

sua classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certame ao licitante

vencedor.

§ VA equipe de apoio deverá ser integrada em sua

maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou

emprego da administração, preferencialmente

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou

entidade promotora do evento.

Da Minuta do Edital c anexos

O Edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei Federal N° 8.666/93,

possuindo o número de ordem em serie anual a indicação do nome da repartição

interessada, sendo certo, ainda, constar a expressa indicação da modalidade, o regime de

execução e o tipo da licitação.

Percebe-se, que no Edital, há o indicativo expresso da regência do certame pela Lei

de Licitações e Contratos Administrativos n" 8.666/93 e legislação específica ao caso,

assim como a presença de: preâmbulo, número de série anual, nome da repartição

interessada, modalidade, tipo de licitação, o designativo do local, dia e hora para o

recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, entre outros requisitos.
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Da Minuta do Contrato

A minuta do contrato preenchem os requisitos exigidos na legislação. Não há

cláusula restritiva de participação dos interessados. O Objeto da licitação está escrito de

forma clara. A previsão da documentação para habilitação está de acordo com o que

preceitua a Lei de Licitação e Contratos Administrativos. Verificando-se ainda da minuta

do Edital, a dotação orçamentária da despesa, condições para a participação do interessado

na licitação, fonna de apresentação da proposta, rito de julgamento para a proposta de

preço e habilitação, previsão de recursos, penalidades, do pagamento e por fim, porém não

menos importante, todos os anexos pertinentes.

Já no que se refere a regulamentação da minuta do contrato administrativo

encontrase prevista no art. 54 e seguintes da Lei n. ° 8.666/93. tendo o art. 55, da referida

norma, previsto quais são as cláusulas que necessariamente deverão estar consignadas nos

chamados contratos administrativos, sendo as seguintes:

"An. 55. São cláusulas necessárias em lodo contraio

as que estabeleçam:

1-0 objeto e seus elementos característicos:

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento:

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios,

data base e periodicidade do reojustamento de preços,

os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento:

IV - os prazos de início de etapas de execução, de

conclusão, de entrega, de observação e de recebimento

definitivo, conforme o caso:
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K - o crédito pelo qiutl correrá a despesa, com a

indicação da classificação funcional programática e da

categoria econômica:

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena

execução, quando exigidas:

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as

penalidades cabíveis e os valores das multas:

VIII - os casos de rescisão:

(X ~ o reconhecimento dos direitos da Administração,

em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77

desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de

câmbio para conversão, quando for o caso:

XI - a vincidação ao edital de licitação ou ao termo que

a di.spensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do

licitante vencedor:

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e

especialmente aos casos omissos:

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante

toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, considerando as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao

conhecimento desta Assessoria jurídica, bem como a regular incidência do normativo

aplicável ao caso, e, sem prejuízo das demais providências necessárias na esfera
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administrativa, a juízo da autoridade competente, opina-se pela APROVAÇÃO das

minutas referentes ao Processo Administrativo n.° 2021.11.23.0049/2021, para Registro de

preços para a futura e eventual contratação de empresa especializada para realizar os

serviços de apoio às atividades aos processos administrativos de Regularização Fundiária

Urbana, na modalidade REURB-S, do Município de São Mateus do Maranhão/MA.. com

fulcro no ai1. 38. parágrafo único, da Lei n.°8.666/93. podendo o feito ter seu

prosseguimento, com vistas ao fim do interesse público, propondo-se o retorno do processo

à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

Salvo melhor juízo, é o parecer opinativo.

São Mateus do Maranhão/MA. 03 de Dezembro de 2021.

ERIELSON ARAÚJO ABUSALE

Subprocurador Geral do Município

Portaria n" 227/2021 - GP

OAB/MA 20.369
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